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COLLECÇÃO DAS LEIS DO UIPEI\10 llO DRASIL. 

1850. 

Tm!O 13. PARTE 2.• SJ;CÇÀO 16.' 

DECRETO N.• 682- de :1.1 de Julho de 1850. 

Altera os Arts. 95 e 96 dos Estatutos reformados do 
Recolhimento das Orp/u1.< da ·Santa Cn.<a da ,!li.<eri
cordia da Côrte, confirmados por Decreto de 2i de 
Outubro de 1.842. 

Attendendo ao que Me re}lrcsentou o Prd"vcdor da 
Santa Casa da Misericordia desta Côrte: Hei por bem 
Confirmar a delihcração que tomou a àlesa c .Junta da 
mesma Santa Casa em sessões de dezanovc de Janeiro de 
mil oitocentos quarenta e nove , e seis de Fevereiro do 
corrente anuo, pela qual forão elevados á quantia de 
oitocentos mil réis os dotes das orphãs e expostas do 
Recolhimento, devendo ser paga a quantia de seiscentos 
mil réis pelo cofre dos dotes, e a de duzentos mil réis 
pela Repartição a que pertencer a dotada; ficando assim 
alterados os Artigos noventa c cinco e noventa c seis dos 
Estatutos reformados do Hecolhimento das orphfls da 
mesma Santa Casa, confirmados por Decreto de vinte 
e sete de Outubro de mil oitocentos quarenta e dons. 
O Visconde de Mont'alegre . Conselheiro d'Estado, Pre
sidende ds Conselho de Ministros, Ministro e Seco·etario 
<!'Estado dos Ncgocios do lmperio, assim o tenha en
tendido, e faça executar. Palacio do Uio de Janeiro em 
onze de Julho de mil oitocentos e cincocnta, vigesimo 
nono da lndcpendencia e do Imperio. 

Com a Rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Visconde de Mont'alegre. 


